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PARECER NO 087 /17 

Projeto de Lei n° 99/2017 

Processo n° 126/2017 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 8.1 05, de 17 de dezembro de 2013 (Dispõe sobre a criação, 
composição, competências e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher de Araraquara), reformulando a composição do referido Conselho e criando a 
Conferência Municipal da Mulher, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , __ 2_Q_A_B_R_20_1_7 __ 
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Elias Chediek 
Presidente da CTFO 


